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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00148/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA

 
 
Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com
cópia ao Senhor Gerson Maia Gomes, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos,
sugerindo providências junto ao setor competente para que seja realizada a
instalação/manutenção de iluminação em postes localizados nos seguintes endereços:

 
Avenida Princesa Isabel, nº 6365 Bairro Jardim das Esmeraldas;
Avenida 12 de Outubro, nº 4758 Bairro Planalto, neste município.

 
Justificativa

 
A presente indicação tem por finalidade levar ao conhecimento do Poder Executivo a

demanda apresentada por moradores das referidas localidades, os quais relatam a ausência ou
deficiência na iluminação pública nos pontos mencionados.

A insuficiência de iluminação tem gerado preocupação entre os moradores,
especialmente no período noturno, uma vez que pode comprometer a segurança de pedestres,
moradores e demais transeuntes, além de dificultar a mobilidade e a circulação na via.

Ressalta-se que a iluminação pública constitui serviço essencial para a promoção da
segurança urbana, melhoria da mobilidade e qualidade de vida da população, contribuindo
também para a prevenção de acidentes e para a inibição de práticas delituosas.

Dessa forma, submete-se a presente indicação à apreciação do Poder Executivo, na
expectativa de que seja analisada a viabilidade de adoção das providências cabíveis para
atendimento da demanda apresentada pela comunidade dos bairros Jardim das Esmeraldas e
Planalto.

 
Guajará-Mirim (RO), 16 de março de 2026.

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
16/03/2026 às 13:04, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
825197 e o código verificador DCA0243A.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://eproc.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=825197&CRC32=DCA0243A
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